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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.704/2023
Autor: Célio Studart

Data da 
Apresentação:

19/05/2023

Ementa: Propõe a criação de lei  que estabelece como crime de maus
tratos, nos termos do artigo 32, da lei nº 9.605 de 1998, realizar
ou  incentivar  acasalamentos  de  animais  de  estimação  que
tenham elevado risco de problemas congênitos e que afetem a
saúde da prole e/ou progenitora, ou que perpetuem problemas
de saúde pré-existentes dos progenitores.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

22
93

90
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2293905

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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